
DECRETO N° 4.369, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

Convoca a 7ª Conferência Municipal de 
Saúde e dá providências correlatas 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se 
no dia 15 de fevereiro de 2023, a partir das 19:00 horas, no Centro 

Administrativo  Municipal de Laranjal Paulista, Rua Hélio Rodrigues Pires, 54, 
Vila Campacci, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema:  

 

 
        “GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A DEMOCRACIA” 

                             -  AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA - 
 
 

Art. 2º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Gestor da 
Secretaria de Saúde, na forma de uma reunião ampliada do Conselho Municipal e 

a participação de usuários do Sistema de Saúde. 
 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

         Prefeito Municipal 

 
 


